
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 02/2021 PMM 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de 2021, às 14h00min, na Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico situada na Rua Domício da Gama 65 sala 02, Centro- Maricá/R.J Cep: 24900-815,  reuniu-

se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os 

membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo 

Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da 

Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de 

Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita 

Quintanilha de Oliveira Douglass, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes 

da Silva Carvalho, Leonardo Aurélio C. Nogueira, Juan Maranhão da Silva e Amanda Monteiro Machado 

Marques, para proceder continuação do Pregão Presencial n.º 02/2021-PMM autorizado no presente 

processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Antes de iniciarmos o certame, 

registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos procedimentos de segurança tendo em vista o 

COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço mais amplo. Contudo não houve óbice às 

empresas participantes uma vez que todos foram recebidos no prédio da Prefeitura e devidamente 

informados da alteração, conforme anexo. Iniciada a sessão, compareceram ao certame as empresas 

MAP COMÉRCIO SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA representada pela Sr.ª Márcia Leal  

da Cunha Oliveira, empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA representada pelo 

Sr. Eduardo de Almeida D Angelo Filho, AMBITEC SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI 

representada pelo Sr. Washingtom Vidal Polli e empresa GENERAL CONTRACTOR 

CONSTRUTORA EIRELI representada pelo Sr. André Teixeira de Lima, todas devidamente 

credenciadas conforme documentos apensados aos autos. Em prosseguimento, foi informado aos 

presentes a classificação da proposta da empresa MAP COMÉRCIO SERVIÇOS DE 

ESTACIONAMENTO LTDA, tendo a mesma apresentado a Proposta tempestivamente e atendido 

todas as exigências solicitadas, conforme anexo. Sendo também disponibilizado para vista de todos. Em 

prosseguimento, foi aberto envelope de habilitação. Após conferência da numeração, constando com 34 

folhas, o mesmo foi disponibilizado para vista. Realizada a análise da documentação de habilitação, a 

empresa MAP COMÉRCIO SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA foi considerada habilitada 

e vencedora do certame, no valor ofertado de R$ 8.854.999,92 (oito milhões oitocentos e cinquenta e 

quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). Verificou-se que o valor 

encontra-se abaixo do ofertado na fase de lances; sendo justificado pela representante que o ocorrido se 

deu por conta do arredondamento dos valores no momento de adequação da planilha. Registra-se que 

foi solicitado à servidora da secretaria requisitante Srª Talita Gouveia Simas matrícula 106.427, que 

confirmasse as informações contidas no atestado, junto ao emissor responsável. Tendo a mesma levado 



o referido documento à Secretaria Municipal Transporte, com concordância de todos os participantes. 

Em resposta, confirmou a veracidade do mesmo. Cumpre destacar que o acórdão 1097/2019 TCU 

citado pela empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, traz a seguinte redação:  

Licitação. Orçamento estimativo. Preço. Salário. Convenção coletiva de trabalho. 

Terceirização. Cessão de mão de obra. Admite-se, na contratação por postos de 

serviço, a fixação de salários em valores superiores aos pisos estabelecidos em 

convenções coletivas de trabalho, desde que observados os seguintes requisitos: i) 

justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média; e ii) 

realização de pesquisa de preços demonstrando a compatibilidade com os valores de 

mercado para contratações similares, ou seja, comprovação de que no mercado existe tal 

distinção salarial em função da qualificação do trabalhador. 

Diante da leitura do acórdão citado é possível refutar a afirmação do representante da empresa 3 

DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, uma vez que a previsão da possibilidade de 

fixação de salários, não se confunde com a aplicação do princípio da territorialidade. Uma vez adotada a 

convenção coletiva que abranja o território da prestação do serviço, essa estabelece não apenas o piso 

salarial como também outros benefícios a categoria por ela representada, razão pela qual a utilização do 

referido acórdão não é uma excludente para a observância do princípio da territorialidade. Em 

prosseguimento, foi perguntado aos representantes se iriam constar algo em Ata. Os representantes das 

empresa 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e GENERAL CONTRACTOR 

CONSTRUTORA EIRELI manifestaram intenção de interpor recurso devido a inabilitação de suas 

propostas, assim como para verificação dos documentos que comprovem o conteúdo exposto no 

atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa vencedora. O representante da empresa 

AMBITEC SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI informou intenção de recurso em relação as 

propostas das empresas 3 DIMENSÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e  GENERAL 

CONTRACTOR CONSTRUTORA EIRELI, assim como sobre documentos complementares do 

atestado de capacidade técnica apresentando pela empresa vencedora. Sendo assim, os mesmos deverão 

obrigatoriamente apresentá-los por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, na forma da Lei do Pregão, 

podendo também ser entregue pelo e-mail maricacpl@gmail.com.  Interposto o recurso os demais 

licitantes estarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Registra-se que o Srº Fábio Encarnação 

Maia, CPF 073.172.947-13 iniciou uma filmagem, sem o prévio consentimento e conhecimento de todos 

os presentes, tento então solicitado a filmagem da sessão, sendo permitido posteriormente pela 

Pregoeira, contudo  informado ao mesmo que a autorização pela Pregoeira não exime das 

responsabilidades pelo uso dos recursos audiovisuais coletados e a autorização dada não é extensiva aos 

demais participantes que poderão exercer seus direitos individuais a respeito dos recursos coletados, 

estando ciente ainda que o uso para fins diversos estará sujeito as medidas legais cabíveis e a aplicação 

das penalidades previstas em especial a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018) e que a 

coleta de dados pessoais e a realização de outras atividades de tratamento não conferem ao seu agente o 



direito de torná-los públicos.   Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a 

presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                           Maricá, 20 de abril de 2021.  
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